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ACORDO GERAL DE COOPERAÇÃO .

ENTRE A UNIVERSIDADEDE VIGO E A UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS

REUNIDOS

De uma parte, Sr. Manuel Joaquín Reigosa Roger, Magnífico Reitor da Universidade de

Vigo, nomeado conforme o decreto da Comunidade Autônoma da Galícia n.º 59/2018, de

31 de maio, publicado no Diário Oficial da Galícia (DOG) n.º 109, de 8 de junho de 2018,

em conformidade com as competências que lhe atribui o art. 20 da Lei Orgânica n.º 6/2001,

de 21 de dezembro, de Universidades, e o art. 29 do Estatuto da Universidade de Vigo,

aprovado pelo Decreto n.º 13/2019, de 24 dejaneiro, e publicado no DOG n.º 38, de 22 de

fevereiro de 2019. Com domicílio em Edifício Exeria, campus universitário, 36310 Vigo,

Espanha.

E, da outra, Prof? Dr? Wanda Aparecida Machado Hoffmann, Magnífica Reitora da

Universidade Federal de São Carlos, nomeada conforme Decreto do presidente da

República Federativa do Brasil de 4 de novembro de 2016, publicado no Diário Oficial da

União (DOU) n.º 213, del 7 de novembro de 2016, em conformidade com as competências

quelhe atribui o art. 27 do Estatuto da Universidade Federal de São Carlos, aprovado pela

Portaria n.º 984/2007, de 29 de novembro, da Secretaria de Educação Superior do

Ministério da Educação, e publicada no DOU n.º 230, de 30 de novembro de 2007, e os

incisos Il e X do art. 28 do Regimento Geral da Universidade Federal de São Carlos,

aprovado pela Resolução n.º 709/2012, de 2 de janeiro, do Conselho Universitário da

Universidade Federal de São Carlos. Com domicílio no campus São Carlos, Rodovia

Washington Luís, km 235, 13565-905 São Carlos (SP), Brasil.

Reconhecem mutuamente a capacidade jurídica suficiente e os poderes necessários para

celebrarem este Acordo e, com tal finalidade,

DECLARAM

I.- Que ambas consideram de interesse comum promover a cooperação para o

desenvolvimento científico e tecnológico, buscando a aplicação prática do conhecimento

em benefício da sociedade.

Il- Que é de interesse de ambas as instituições a assinatura de um acordo que

insttumente e discipline suas relações mediante a eventual celebração de acordos

específicos.

Emvirtude do exposto, manifestam seu interesse comum de celebrar este acordo geral de

cooperação, conforme as seguintes

CLÁUSULAS

PRIMEIRA. - O objeto deste acordo consiste em disciplinar a cooperação entre a

Universidade de Vigo e a Universidade Federal de São Carlos.
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SEGUNDA. - O objetivo deste acordo é realizar conjuntamente atividades e projetos em

todo tipo de assunto que represente interesse para as instituições. Entre essas atividades,
de forma expressa, mas não limitada, mencionam-se as seguintes:

1.- Desenvolvimento de projetos de pesquisa;

2.- Organização e realização de todo tipo de atividade acadêmica, comodisciplinas,
palestras, simpósios ou seminários;

3.- Apoio a pesquisadore(a)s e estudantes;
4.- Troca de publicações, trabalhos de pesquisa e de qualquer tipo de material

acadêmico que sejam de seu interesse;

5.- Intercâmbio e cooperação em todotipo de projeto cultural de interesse comum;

6.- Promoção da igualdade de oportunidades entre mulheres e homens em todas as
áreas da sociedade;

7.- Mobilidade de estudantes e de professores;

8.- Outras consideradas de interesse comum, dentro das disponibilidades das partes

e conforme a legalidade estabelecida nas normas de contratação do setor

público.

TERCEIRA. - Cada uma das partes compromete-se a não divulgar, sob nenhum aspecto,
as informações científicas ou técnicas no desenvolvimento dos projetos de pesquisa que
sejam levados a cabo.

Os dados e relatórios obtidos durante a realização dos projetos conjuntos, bem como os

resultados finais, terão caráter confidencial. Quando uma das partes tiver interesse em

utilizar os resultados parciais ou finais, em parte ou em suatotalidade, para sua publicação
como artigo, palestra etc., deverá solicitar o consentimento da outra parte por escrito,

mediante carta registrada ou mensagem via e-mail destinada ao responsável pelo
acompanhamento do projeto. A parte que receber a solicitação deverá respondê-la em até
60 (sessenta) dias contados da data do recebimento do teor da publicação em documento
eletrônico ou em papel, autorizando ou não a publicação desse documento, justificando

sua decisão. Caso tal manifestação não ocorra dentro do referido prazo, considerar-se-á
autorizada a publicação. As partes comprometem-se a sempre buscar acordo que
possibilite a publicação.

Qualquer que seja o modo de divulgação, sempre se deverá respeitar a menção ao(à)s

autore(a)s do trabalho. No caso de resultados passíveis de proteção por direitos de

propriedade intelectual, ele(a)s deverão figurar na qualidade de inventore(a)s, e as partes

serão cotitulares, devendo decidir em conjunto e em acordo futuro as formas de tratamento

desses resultados. Fica garantido para ambas as partes o uso dos resultados para fins
acadêmicos e de pesquisa. Caso haja interesse de qualquer das partes em utilizar esses
resultados para outros fins, esse uso deverá ser acordado através de instrumento firmado

por ambas as partes. Em qualquer caso, sempre se deverá fazer referência especial a este
acordo.

QUARTA.- Deve-se constituir uma comissão mista, com representantes designado(a)s

pelos órgãos dirigentes das partes em regime de paridade. Tal comissão será o órgão de

planejamento, acompanhamento e avaliação das ações derivadas deste acordo geral e
deverá analisar e resolver todas as questões relacionadas ao mesmo e aos acordos
específicos. A comissão mista deverá reunir-se sempre que uma das partes solicitar e, ao
menos, uma vez por ano, submetendorelatórios e propostas aos órgãos dirigentes de cada
uma das partes.
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QUINTA. - A celebração deste acordo geral não implica despesa alguma para nenhuma
das partes signatárias, motivo pelo qual não requer dotação orçamentária.

SEXTA. - Cada um dos programas concretos de cooperação entre as partes requer a

elaboração de um acordo específico no qual se deverá determinar:

1. Definição do objetivo que se busca;
2. Descrição do programa de trabalho, com indicação de suas distintas fases e do

programa correspondente;
3. Formulação e aprovação do orçamento total previsto e, se for o caso, a rubrica

orçamentária correspondente;
4. Relação das pessoas queparticipam do acordo;

5. No caso de pesquisas conjuntas, deverão ser estabelecidas as disposições para a
publicação de resultados, reconhecimento de créditos a pesquisadore(a)s, bem

como a forma de registro e participação relativa aos direitos de propriedade
industrial e intelectual;

6. Qualquer outro aspecto que se considere pertinente.

SÉTIMA.- Este acordo começaa produzir seus efeitos a partir da data de sua assinatura e
terá vigência de 4 anos.

Não obstante, antes do final do prazo previsto, se as circunstâncias recomendarem, as

partes, por unanimidade, poderão acordar sua prorrogação pelo período estritamente
necessário e sempre dentro do limite máximo de até quatro anos adicionais, estabelecido

na Lei espanhola n.º 40/2015, de 1º de outubro, sobre o regimejurídico do setor público.

OITAVA. - São casos de extinção:

1. O decurso do prazo de vigência sem que se acorde a prorrogação do mesmo;
2. O decurso do prazo máximo de vigência do acordo incluindo o período de

* prorrogação estabelecido no mesmo;
3. Acordo amigável entre os signatários;
4. O não cumprimento das obrigações e compromissos assumidos por parte de algum

dos signatários;
5. Por decisão judicial declaratória de nulidade do acordo;
6. Por qualquer das causas contempladas nas normas das universidades sobre o teor

do acordo.

NONA. - No caso de qualquer das partes decidir denunciar este acordo, deverá notificá-lo

por escrito à outra parte com, no mínimo, três meses de antecedência e aviso de
recebimento. As partes acordam que, não obstante o disposto anteriormente na presente

cláusula, os projetos específicos e atividades que, se for o caso, estiverem sendo
desenvolvidos no momento de declaração da extinção deste acordo continuarão sendo
desenvolvidos até sua total conclusão sob as bases que originariamente haviam acordado.

DEZ. - O não cumprimento de qualquer das obrigações contraídas mediante este acordo

por qualquer das partes facultará à outra sua rescisão.
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ONZE. - As partes podem alterar o presente instrumento a qualquer tempo, por mútuo

acordo.

DOZE. - Os ajustes que se refletirem neste acordo e nos específicos que venham a ser

celebrados terão sempre caráter administrativo e deles não se derivarão, em nenhum caso,

direitos ou obrigações de natureza trabalhista.

TREZE. - As questões litigiosas surgidas da interpretação, alteração, resolução e efeitos
deste acordo devem ser dirimidas inicialmente pela comissão mista paritária. As que não
puderem ser dirimidas por tal comissão deverão ser submetidas a arbitragem conduzida

por terceiro, pessoafísica, escolhido consensualmente pelas partes.

QUATORZE. CLÁUSULA PARA ACORDOS COM PAÍSES NÃO PERTENCENTES À
UNIÃO EUROPEIA E NÃO DECLARADOS ADEQUADOS. - Em se tratando de um país
carente de legislação equiparável ao Regulamento (UE) n.º 2016/679 do Parlamento

Europeu e do Conselho da União Europeia, de 27 de abril de 2016, de uma decisão de
adequação ou das garantias adequadas para a transferência de dados de caráter pessoal a

partir da União Europeia, tal transferência somente será possível se a pessoa interessada

der expressamente seu consentimento à transferência de dados, após ser informada dos

possíveis riscos para ela de tal transferência devido à ausência de uma decisão de

adequação ou das garantias adequadas.

E como prova de conformidade,firma-se este acordo geral em quatro vias, duas em língua

espanhola e duas em português, nos locais e datas indicados abaixo.

PELA UNIVERSIDADE DEYVIGO: > PELA UNIVERSIDADE FEDERAL DESÃO.
NA CARLOS (GSERAL 7O

valia pisos

Prof.? Dr.? Wanda
   

 

  MESr. Manuel Joaquin Reigos

 

Hoffmann
Magnífico Reitor Magnífica Reitora

Vigo, 4 de 2 de Zoro São Carlos, O9 de outubro de 2020
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